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PRESIDENTE 

PROJETO DE L2I N2 0! /96. 

— AUTORIZA O MUNICf5I0 DE GUANHX2S A PARTIOIPAR 

Do coNsdncio INTERmuncIPAL DE SA/DE DO CENTRO 

NORDME E Dt OUTRAS PROVIDnNCIAS. 

A Câmara —unicical de Guanhaes, Estado de Minas Ge—

rais, aprova e eu "refeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 — fica o Executivo Municipal autorizado a 

participar do ConsOrcio Intermunicipal de SaLide do Centro Yordeste. 

Art. 22 — Pica o Executivo Municipal autorizado a 

contribuir ri, (um por canta das quotas do Fundo de Participação dos 

Municípios — 2PM, como contribuição para o ConsOrcio Intermunicipál' 

de ';ailde do Centro Nordeste an virtude de sua participação, com anba 

sarnento legal em dispositivos constitucionais, art. 196 e seguintes' 

e incisos e par43rafos dos artijos 181 e 132 da Constituição Estadu.,

al do Estado de Minas eraio. 

Art. 32 — 21ca ainda o E:wcutivo Municipal autoriza 

do a comunicar ao Banco do Brasil S.A. para reter Co Fundo de 2arti—

cipaç'Ao do Municipio — P2M as parcelas, sejam decenais ou mensal, re 

foranto a contribuição transferindo—as para o ConsOrcio Intermanici—

pal de Sajde do Centro Nordeste. 

Art. 42 — A contribuição destinada ao Conscircio In—' 

termunícipal de Sailde do Centro Nordeste, constar do respectivo or—

çamento do núnic:(pio. 
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Art. 52 . Pica revogada a Lei auleipal ni 1.735, de 

27 de junho de 1995. 

Art. 611 — Esta Lei entra ea vigor na data de sua pu. 

blioação, revogadas as dispoeições em contaria.. 

Guahhees, aos 05 de janeiro de 1996. 
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